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dário B, matrícula nº 05208726-1, portadora do CPF nº 252.320.102-04, 
Suprimento de Fundos no valor total de R$ 2.000,00 (dois mil reais), o qual 
deverá observar a classificação orçamentária:
17101.04.122.1297.8338– OPERACIONALIZAÇÃO DAS AÇÕES ADMINIS-
TRATIVAS
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO: 2.000,00 (dois mil reais)
FONTE DE RECURSOS: 02753000044 TAXAS DE SERVIÇOS FAZENDÁRIOS
Os recursos acima mencionados destinam-se as despesas da CECOMT-
MERCADORIAS EM TRÂNSITO (UECOMTS), não subordinada ao processo 
normal de aplicação, referente ao mês de AGOSTO do exercício corrente, 
e deverão ser aplicados em até 30 (trinta) dias a contar da data do rece-
bimento
A prestação de Contas deverá ser até o 5º (quinto) dia útil após o período 
de aplicação
A concessão do novo suprimento de fundos / e ou unidade fazendária será 
autorizada somente após a prestação de contas do suprimento anterior
Anidio Moutinho da Conceição
Diretor de Administração

Protocolo: 1230354
PORTARIA Nº1907, 06 DE AGOSTO DE 2025
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
FAZENDA, no uso de suas atribuições que foram delegadas pela PORTARIA 
Nº 061 de 29/01/2021, publicada no Diário Oficial do Estado n°34.477 de 
01/02/2021 e, considerando o processo nº 2025/3074517-RESOLVE:
CONCEDER a servidora SILVIA MARIA PRINTES GOMES DA SILVEIRA, 
Assistente Administrativo, matrícula nº 5144370/2, portador do CPF nº 
268.613.052-00, Suprimento de Fundos no valor total de R$ 1.700,00 (mil 
e setecentos reais), o qual deverá observar a classificação orçamentária:
17101.04.122.1297.8338– OPERACIONALIZAÇÃO DAS AÇÕES ADMINIS-
TRATIVAS
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO: 1.400,00 (mil e quatrocentos reais )
33.90.39- O.S.T.P.JURÍDICA: 300,00 (trezentos reais)
FONTE DE RECURSOS: 02753000044 TAXAS DE SERVIÇOS FAZENDÁRIOS
Os recursos acima mencionados destinam-se as despesas da CERAT-BRE-
VES, não subordinada ao processo normal de aplicação, referente ao mês 
de AGOSTO do exercício corrente, e deverão ser aplicados até 30 (trinta) 
dias a contar da data do recebimento
A prestação de Contas deverá ser até o 5º (quinto) dia útil após o período 
de aplicação
A concessão do no suprimento de fundos/ e ou unidade fazendária será 
autorizado somente após a prestação de contas do suprimento anterior
Anidio Moutinho da Conceição
Diretor de Administração
PORTARIA Nº 1947, 06 DE AGOSTO DE 2025
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, 
no uso de suas atribuições que lhe foram delegadas pela PORTARIA Nº 
061 de 29/01/2021, publicada no Diário Oficial do Estado n° 34.477 de 
01/02/2021, considerando ainda o processo nº 2025/3098884-RESOLVE:
CONCEDER a servidora ANA MÁRCIA MENDES BRAGA, cargo Assistente Ad-
ministrativo, matrícula nº 055288401, portadora do CPF nº 281.986.382-
53, Suprimento de Fundos no valor total de R$ 4.000 (quatro mil reais), o 
qual deverá observar a classificação orçamentária:
17101.04.122.1297.8338–OPERACIONALIZAÇÃO DAS AÇÕES ADMINIS-
TRATIVAS
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO: 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais)
33.90.39 - SERVIÇO DE TERCEIRO PESSOA JURÍDICO:2.500,00 (dois mil, 
e quinhentos reais)
FONTE DE RECURSOS: 02753000044 TAXAS DE SERVIÇOS FAZENDÁRIOS
Os recursos acima mencionados destinam-se as despesas da CERAT-MA-
RABÁ, não subordinada ao processo normal de aplicação, referente ao mês 
de AGOSTO do exercício corrente, e deverão ser aplicados até 30 (trinta) 
dias a contar da data do recebimento
A prestação de Contas deverá ser até o 5º (quinto) dia útil após o período 
de aplicação
A concessão de novo suprimento de Fundos/e ou unidade fazendária será 
autorizada somente após a prestação de contas do suprimento anterior
Anidio Moutinho da Conceição
Diretor de Administração
PORTARIA Nº 1949, 06 DE AGOSTO DE 2025
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
FAZENDA, no uso de suas atribuições que foram delegadas pela PORTARIA 
Nº 061 de 29/01/2021, publicada no Diário Oficial do Estado n° 34.477 de 
01/02/2021 e, considerando o processo nº 2025/3104422
RESOLVE:
CONCEDER a servidora LEILA NOGUEIRA DA SILVA, cargo Assistente Admi-
nistrativo, Matricula nº 3252329/1, portadora do CPF nº 300.685.252.49, 
Suprimento de Fundos no valor total de R$ 1.700,00 (mil e setecentos 
reais), o qual deverá observar a classificação orçamentária:
17101.04.122.1297.8338– OPERACIONALIZAÇÃO DAS AÇÕES ADMINIS-
TRATIVAS
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO: 1.700,00 (mil e setecentos reais)
FONTE DE RECURSOS: 02753000044 TAXAS DE SERVIÇOS FAZENDÁRIOS
Os recursos acima mencionados destinam-se as despesas da CERAT-CAS-
TANHAL, não subordinada ao processo normal de aplicação, referente ao 
mês de AGOSTO do exercício corrente, e deverão ser aplicados em até 30 
(trinta) dias a contar da data do recebimento
A prestação de Contas deverá ser até o 5º (quinto) dia útil após o período 
de aplicação
A concessão do novo suprimento de fundos / e ou unidades fazendária será 
autorizada somente após a prestação de contas do suprimento anterior
Anidio Moutinho da Conceição
Diretor de Administração

PORTARIA Nº1950 06 DE AGOSTO DE 2025
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
FAZENDA, no uso de suas atribuições que foram delegadas pela PORTARIA 
Nº 061 de 29/01/2021, publicada no Diário Oficial do Estado n°34.477 
de 01/02/2021 e, considerando o processo nº 2025/3096498- CERAT 
-PARAGOMINAS
RESOLVE:
CONCEDER a servidora EDNA CONSTÂNCIA GOMES DA ROCHA ESTÁCIO, 
cargo Assistente Fazendária, matrícula nº50202/1, portadora do CPF nº 
117.274.382-72, Suprimento de Fundos no valor total de R$ 3.400,00 
(três mil reais e quatrocentos reais), o qual deverá observar a classificação 
orçamentária:
17101.04.122.1297.8338– OPERACIONALIZAÇÃO DAS AÇÕES ADMINIS-
TRATIVAS
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO: R$ 1.750,00 (hum mil e setecentos 
e cinquenta reais)
33.90.39- O.S.T.P.JURÍDICA: R$ 1.650,00 (hum mil e seiscentos e cin-
quenta reais)
FONTE DE RECURSOS: 02753000044 TAXAS DE SERVIÇOS FAZENDÁRIOS
Os recursos acima mencionados destinam-se as despesas da CERAT-PARA-
GOMINAS, não subordinada ao processo normal de aplicação, referente ao 
mês de AGOSTO do exercício corrente, e deverão ser aplicados em até 30 
(trinta) dias a contar da data do recebimento
A prestação de Contas deverá ser até o 5º (quinto) dia útil após o período 
de aplicação
A concessão do no suprimento de fundos/ e ou unidade fazendária será 
autorizado somente após a prestação de contas do suprimento anterior
Anidio Moutinho da Conceição
Diretor de Administração
PORTARIA Nº 1951, 06 DE AGOSTO DE 2025
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, 
no uso de suas atribuições que lhe foram delegadas pela PORTARIA Nº 
061 de 29/01/2021, publicada no Diário Oficial do Estado n° 34.477 de 
01/02/2021, considerando ainda o processo nº 2025/3107064 RESOLVE:
CONCEDER o servidor LUIZ GONZAGA LIMA MIRANDA, cargo Supervisor, 
Matricula nº 5139171/1, portadora do CPF nº 282.903.562-34, Suprimento 
de Fundos no valor total de R$ 4.400,00 (quatro mil e quatrocentos reais), 
o qual deverá observar a classificação orçamentária:
17101.04.122.1297.8338 – OPERACIONALIZAÇÃO DAS AÇÕES ADMINIS-
TRATIVAS
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO: R$4.400,00 (quatro mil e quatrocen-
tos reais)
FONTE DE RECURSOS: 02753000044 TAXAS DE SERVIÇOS FAZENDÁRIOS
Os recursos acima mencionados destinam-se as despesas da CECOMT-TA-
PAJÓS não subordinada ao processo normal de aplicação, referente ao mês 
de AGOSTO do exercício corrente, e deverão ser aplicados em até 30 (trin-
ta) dias a contar da data do recebimento
A prestação de Contas deverá ser até o 5º (quinto) dia útil após o período 
de aplicação
A concessão do novo suprimento de fundos / e ou unidades fazendária será 
autorizada somente após a prestação de contas do suprimento anterior
Anidio Moutinho da Conceição
Diretor de Administração
PORTARIA Nº1952, 06 DE AGOSTO DE 2025
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
FAZENDA, no uso de suas atribuições que foram delegadas pela PORTARIA 
Nº 061 de 29/01/2021, publicada no Diário Oficial do Estado n°34.477 de 
01/02/2021 e, considerando o processo nº 2025/3108078-
RESOLVE:
CONCEDER a servidora, JAQUELINE DOS SANTOS RODRIGUES, secretaria 
de gabinete, matricula nº 0541724403, portador do CPF nº245.935.592-
00, Suprimento de Fundos no valor total de R$ 4.300,00 (quatro mil e 
trezentos reais), o qual deverá observar a classificação orçamentária:
17101.04.122.1297.8338– OPERACIONALIZAÇÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO: 4.300,00 (quatro mil e trezentos reais)
FONTE DE RECURSOS: 02753000044 TAXAS DE SERVIÇOS FAZENDÁRIOS
Os recursos acima mencionados destinam-se as despesas da CECOMT-
SERRA DO CACHIMBO, não subordinada ao processo normal de aplicação, 
referente ao mês de AGOSTO do exercício corrente, e deverão ser aplica-
dos em até 30 (trinta) dias a contar da data do recebimento
A prestação de Contas deverá ser até o 5º (quinto) dia útil após o período 
de aplicação
A concessão do novo suprimento de fundos / e ou unidades fazendária será 
autorizada somente após a prestação de contas do suprimento anterior
Anidio Moutinho da Conceição
Diretor de Administração
PORTARIA Nº 1953, 06 DE AGOSTO DE 2025
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, 
no uso de suas atribuições que lhe foram delegadas pela PORTARIA Nº 
061 de 29/01/2021, publicada no Diário Oficial do Estado n° 34.477 de 
01/02/2021, e considerando o processo nº 2025/3073118-RESOLVE:
CONCEDER a servidora MIRALDA SOUZA MARTINS DOS PRAZERES, car-
go Gerente Fazendário, matricula nº 5991263-1, portador do CPF nº 
764.153.252-72, Suprimento de Fundos no valor total de R$ 4.400,00 
(quatro mil e quatrocentos reais), o qual deverá observar a classificação 
orçamentária:
17101.04.123.1508.8251 - GESTÃO FAZENDÁRIA
33.90.39 SERVIÇO DE TERCEIRO PESSOA JURÍDICO: 4.400,00 (quatro e 
quatrocentos reais)
FONTE DE RECURSOS: 02753000044- TAXAS DE SERVIÇOS FAZENDÁRIOS
Os recursos acima mencionados destinam-se as despesas da SEFALAB, não 
subordinada ao processo normal de aplicação, referente ao mês de AGOS-


